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ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

MURILO BERBERT AVIGO FELIX, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

USANDO das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Io Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2o, da 
Constituição Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e execução da lei 
orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária.

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput, 
esta Lei dispõe sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal de que trata 
o art. 169, § Io, da Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei Complementar 
Federal n° 101/2000.

Art. 2o A proposta orçamentária do Município de Limeira, 
relativa ao exercício de 2026, deve assegurar os princípios de justiça, inclusive tributária, 
de controle social e transparência na elaboração e execução do orçamento:

I - o princípio de justiça social implica em assegurar, na 
elaboração e execução do orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as 
d esigualdades en tre  in d iv íd u o s e reg iõ es da c idade , bem como combater a exclusão 
social;

II - o princípio de controle social implica em assegurar a 
todo cidadão e cidadã a participação na elaboração e no acompanhamento do 
orçamento;

III - o princípio de transparência implica, além da 
observação, do princípio constitucional da publicidade, na utilização dos meios 
disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes as informações relativas ao 
orçamento.

CAPITULO II 
DAS METAS FISCAIS

Art. 3o As metas de resultados fiscais do Município para o 
exercício de 2026 são as estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, 
desdobrado em:
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Tabela 1 - Metas Anuais;

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais
do Exercício Anterior;

Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com
a Alienação de Ativos;

Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores;

Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores -  Fundo em Capitalização (Previdenciário);

Tabela 6.2 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores -  Fundo em Repartição (Financeiro);

Receita;
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de

T ab ela  8 - M argem  de E x p an são  das D espesas
Obrigatórias de Caráter Continuado.

§ Io A Lei Orçamentária para 2026 poderá conter anexos 
revisados e atualizados, no todo ou em parte, das tabelas de resultados fiscais de que 
trata este artigo.

§ 2o O anexo da Lei Orçamentária Anual de que trata o art. 
5o, I, da Lei Complementar n° 101/2000, será elaborado contemplando as eventuais 
alterações previstas no § Io deste artigo.

CAPÍTULO III 
DOS RISCOS FISCAIS

Art. 4o Os passivos contingentes e outros riscos capazes de 
afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lei, 
detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual são informadas as 
medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar.
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Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se 
passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja 
existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos 
futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município.

CAPÍTULO IV
DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Art. 5o A lei orçamentária conterá reserva de contingência 
para atender a possíveis passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos.
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§ Io A reserva de contingência será fixada em no máximo 
10% (dez por cento) da receita corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante 
créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2o Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de 
contingência não precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o 
saldo poderá ser destinado à abertura de créditos adicionais para outros fins.

§ 3o O Instituto de Previdência Municipal de Limeira 
constituirá reserva orçamentária do Regime Próprio de Previdência Social.

CAPÍTULO V
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

A rt .  6 o N a  e labo ração  d a  lei o rçam en tá ria  e em  sua
execução, a Administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças públicas, por 
meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e dos 
ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações constitucionais e legais e da 
necessidade de prestação adequada dos serviços públicos, tudo conforme os objetivos 
programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2026.

CAPÍTULO VI
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE 

DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO
DE EMPENHO

Art. 7o Até trinta dias após a publicação da lei 
orçamentária, o Poder Executivo e suas entidades da Administração Indireta 
estabelecerão a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo 
a co m p atib iliza r a  rea lização  de d esp esas com  a p rev isão  de in g resso  das receitas.
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§ Io Integrarão essa programação as transferências 
financeiras do tesouro municipal para os órgãos da administração indireta e destes para 
o tesouro municipal.

§ 2o O repasse de recursos financeiros do Executivo para o 
Legislativo fará parte da programação financeira, devendo ocorrer na forma de 
duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.

Art. 8o No prazo previsto no caput do art. 7o, o Poder 
Executivo e suas entidades da Administração Indireta estabelecerão as metas bimestrais 
de arrecadação das receitas estimadas, com a especificação, em separado, quando 
pertinente, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores 
de ações ajuizadas para a cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante 
dos créditos tributários e não tributários passíveis de cobrança administrativa.

§ Io Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de 
cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção 
dos resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta 
dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as entidades da Administração 
Indireta determinarão, de maneira proporcional, a redução verificada e de acordo com a 
participação de cada um no conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a limitação 
de empenho e de movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos 
resultados fiscais almejados.

§ 2o O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, 
para as providências deste, o correspondente montante que lhe caberá na limitação de
empenho e na movimentação financeira, acompanhado da devida memória de cálculo.

§ 3o Na limitação de empenho e movimentação financeira, 
serão adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter 
social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social.

§ 4o Não serão objeto de limitação de empenho e 
movimentação financeira as dotações destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de 
precatórios judiciais.

§ 5o Também não serão objeto de limitação e 
movimentação financeira, desde que a frustração de arrecadação de receitas verificada 
não as afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos porcentuais 
mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros recursos 
vinculados.

§ 6o A lim itação  de empenho e movimentação financeira 
também será adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da A i

\  W
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dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar Federal 
n° 101/2000.

§ T  Em face do disposto no art. 233-A da Lei Orgânica 
Municipal e § § 10 e 4, a limitação de empenho e movimentação financeira de que trata 
o § Io deste artigo também incidirá sobre o valor das emendas individuais impositivas 
eventualmente aprovadas na lei orçamentária anual.

§ 8o Na ocorrência de calamidade pública, serão 
dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho 
enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000.

§ 9o A limitação de empenho e movimentação financeira 
poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na arrecadação 
de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

CAPÍTULO VII
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 9o Desde que respeitados os limites e as vedações 
previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, 
fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para:

I - concessão de vantagem ou aumento de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras;

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

§ Io Os aumentos de despesa de que trata este artigo 
somente poderão ocorrer se houver:

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

do caput;
II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso I,

III - no caso do Poder Legislativo, observância aos 
limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.

§ 2o Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que 
trata o art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a contratação 
de horas extras fica vedada, salvo:
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Constituição Federal; 

pública;

básica da saúde pública; 

instituições de ensino;

I - no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da

II- nas situações de emergência e de calamidade

III - para atender às demandas inadiáveis da atenção

IV - para manutenção das atividades mínimas das

V - nas demais situações de relevante interesse público, 
devida e expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder.

CAPÍTULO VIII 
DOS NOVOS PROJETOS

Art. 10 A lei orçamentária não consignará recursos para 
início de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público.

§ Io A regra constante do caput aplica-se no âmbito de 
cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2 o E n ten d e-se  p o r ad eq u ad am en te  a ten d id o s  os p ro je tos
cuja alocação de recursos orçamentários esteja compatível com os respectivos 
cronogramas físico-fínanceiros pactuados e em vigência.

CAPÍTULO IX
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Art. 11 Para os fins do disposto no art. 16, § 3o, da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas com obras e 
serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores e com 
outros serviços e compras, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, 
respectivamente, nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, observadas 
as atualizações determinadas pelo Governo Federal com base no art. 182 da referida Lei.

L
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CAPÍTULO X
DO CONTROLE DE CUSTOS

Art. 12 Para atender ao disposto no art. 4o, I, “e”, da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo 
adotarão providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, 
com base nas despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados das ações e 
dos programas estabelecidos e financiados com recursos dos orçamentos.

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos 
programas financiados pelo orçamento serão apresentados em quadros anuais, que 
permanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições encarregadas do 
controle externo.

CAPÍTULO XI
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

Art. 13 Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da 
Lei Complementar Federal n° 101/2000, para dar cumprimento aos programas e às ações 
aprovadas pelo Legislativo na lei orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar 
recursos para cobrir, direta ou indiretamente, necessidades de pessoas físicas, desde que 
em atendimento a recomendação expressa de unidade competente da Administração.

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput 
deste artigo, tendo em vista o relevante interesse público envolvido e de acordo com o
estabe lecido  em  lei, p o d erão  ser destinados recu rso s p a ra  a  co b e rtu ra  de d éfic it de 
pessoa jurídica.

Art. 14 Será permitida a transferência de recursos a 
entidades privadas sem fins lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou 
contribuições, desde que observadas as seguintes exigências e condições, dentre outras 
porventura existentes, especialmente as contidas na Lei Federal n° 4.320/1964 e as que 
vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo:

I - apresentação de programa de trabalho a ser proposto 
pela beneficiária ou indicação das unidades de serviço que serão objeto dos repasses 
concedidos;

II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a 
transferência de recursos representa vantagem econômica para o órgão concessor, em 
relação a sua aplicação direta;



ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução 
da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras providências.

Fl. 8

LEI N.° 7.141 DE 02 DE JULHO DE 2025.
(Projeto de Lei n° 103/25 de autoria do Prefeito Murilo
Berbert Avigo Felix)

beneficiário;
III - justificativas quanto ao critério de escolha do

IV - em se tratando de transferência de recursos não 
contemplada micialmente na lei orçamentária, declaração quanto à compatibilização e 
adequação aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000;

V - vedação à redistribuição dos recursos recebidos a 
outras entidades, congêneres ou não;

VI - apresentação da prestação de contas de recursos 
anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação e inexistência de 
prestação de contas rejeitada;

VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a 
depreciação integral do bem ou a amortização do investimento, constituindo garantia 
real em favor da concedente em montante equivalente aos recursos de capital destinados 
à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação 
irregular dos recursos;

§ Io A transferência de recursos a título de subvenções 
sociais, nos termos da Lei Federal n° 4.320/1964, atenderá as entidades privadas sem 
fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência 
social, saúde, educação ou cultura.

§ 2o As contribuições somente serão destinadas a entidades 
sem  fins lu cra tiv o s que não  a tuem  nas áreas de que tra ta  o p arág ra fo  p rim eiro  deste 
artigo.

§ 3o A transferência de recursos a título de auxílios, 
previstos no art. 12, § 6o, da Lei Federal n° 4.320/1964, somente poderá ser realizada 
para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de atendimento direto e 
gratuito ao público.

Art. 15 As transferências financeiras a outras entidades da 
Administração Pública Municipal serão destinadas ao atendimento de despesas 
decorrentes da execução orçamentária, na hipótese de insuficiência de recursos próprios 
para sua realização.

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão 
efetuados em valores decorrentes da própria lei orçamentária anual e da abertura de 
créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos créditos 
adicionais extraordinários.
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Art. 16 As disposições dos artigos 13 e 14 desta Lei serão 
observadas sem prejuízo do cumprimento das demais normas da legislação federal 
vigente, em particular da Lei Federal n° 13.019/2014, quando aplicáveis aos municípios.

Parágrafo único. Nos termos do art.45, II, da Lei Federal 
n° 13.019/2014, somente será autorizado o pagamento de servidores públicos com 
recursos vinculados a parcerias se estiverem regularmente formalizadas e nas hipóteses 
previstas em lei municipal especifica.

Art. 17 Fica o Executivo autorizado a arcar com as 
despesas de competência de outros entes da Federação, se estiverem firmados os 
respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários e 
financeiros disponíveis; e haja autorização legislativa, dispensada esta no caso de 
competências concorrentes com outros municípios, com o Estado e com a União

CAPÍTULO XII
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE

RECEITAS

Art. 18 Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão 
ser considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária, inclusive 
quando se tratar de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal.

Art. 19 O Poder Executivo poderá enviar à Câmara 
Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, 
especialmente sobre:
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I- instituição ou alteração da contribuição de melhoria,
decorrente de obras públicas;

II- instituição ou alteração da contribuição para custeio, 
expansão e melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas de monitoramento 
para segurança e preservação de logradouros públicos;

III- revisão das taxas, objetivando sua adequação ao
custo dos serviços prestados;

IV- modificação nas legislações do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, do Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens 
Imóveis e de Direitos a eles Relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e mais justa;

V- aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, 
cobrança e arrecadação dos tributos municipais, objetivando a simplificação do
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cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos em 
favor do Município e dos contribuintes.

Art. 20 A concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita só serão promovidas 
se observadas as exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, 
devendo os respectivos projetos de lei ser acompanhados dos documentos ou 
informações que comprovem o atendimento do disposto no caput do referido dispositivo, 
bem como do seu inciso I ou II.

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21 Com fundamento no § 8o do art. 165 da 
Constituição Federal, no § 8o do art. 174 da Constituição Estadual e nos arts. T  e 43 da 
Lei Federal n° 4.320/1964, a Lei Orçamentária de 2026 conterá autorização para o Poder 
Executivo proceder à abertura de créditos suplementares e estabelecerá as condições e 
os limites a serem observados.

Art. 22 O Poder Executivo poderá, mediante decreto, 
transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2026 e em créditos adicionais, em 
decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou 
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências 
ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, expressa por categoria de 
programação, inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o 
respectivo  d e ta lh am en to  p o r g rupos de n a tu reza  de d esp esa  e p o r m o d a lid ad es de 
aplicação.

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o 
remanejamento não poderão resultar em alteração dos valores das programações 
aprovadas na lei orçamentária de 2026 ou em créditos adicionais, podendo haver, 
excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do programa de gestão, 
manutenção e serviço ao município ao novo órgão.

Art. 23 As proposições legislativas e as emendas 
apresentadas ao projeto de lei orçamentária que, direta ou indiretamente, importem ou 
autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa do Município deverão estar 
acompanhadas de estimativas desses impactos no exercício em que entrarem em vigor e 
nos dois subsequentes, conforme dispõe o art. 16 da Lei Complementar Federal n° 
101/2000.

§ Io Na hipótese de criação ou ampliação de ações 
governamentais, as proposições ou emendas deverão demonstrar:

t /
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I - sua compatibilidade com o Plano Plurianual e a 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias;

II - que não serão ultrapassados os limites legais sobre
gastos com pessoal.

§ 2o No caso de emendas que importem redução total ou 
parcial de dotações propostas no projeto de lei orçamentária, a demonstração de que 
trata o caput também deverá:

I - deixar evidente que normas superiores sobre 
vinculações de receitas, constitucionais e legais, não deixarão de ser observadas;

II - que a prestação de serviços obrigatórios pelo 
Município e o pagamento de encargos legais não serão inviabilizados.

§ 3o O somatório dos valores das emendas parlamentares 
individuais de caráter impositivo que vierem a ser aprovadas na lei orçamentária não 
poderão exceder o limite expressamente determinado pelo art. 233-A, § Io da Lei 
Orgânica Municipal.

§ 4o Em face do disposto no  art. 166, § 14, da Constituição 
e art. 233-A, § 2o da Lei Orgânica Municipal, e uma vez publicada a lei orçamentária 
para 2026 e identificada pelo Chefe do Executivo a existência de impedimentos de 
ordem técnica em relação às emendas parlamentares individuais de execução obrigatória, 
serão  ad o tad as as seg u in tes  m ed id as  com  o ob je tiv o  de so lu c io n ar essas  pendências:

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei 
orçamentária, o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do 
impedimento;

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 
no inciso I deste parágrafo, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o 
remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

III - até 30 de setembro, ou até trinta dias após o prazo 
previsto no inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei ao Legislativo 
Municipal sobre o remanejamento da programação prevista inicialmente cujo 
impedimento seja insuperável, e;

IV - se, até 20 de novembro, ou até 30 (trinta) dias após o 
térm ino  do p razo  p rev is to  no  inciso  III. o L eg is la tiv o  M unic ipa l não d e lib e ra r sob re  o 
projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos 
previsto na lei orçamentária.
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§ 5o Após o prazo previsto no inciso IV do § 4o, as 
programações orçamentárias previstas no § 3o deste artigo não serão consideradas de 
execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na notificação prevista no 
inciso I do § 4o deste artigo.

§ 6o Os restos a pagar poderão ser considerados para fins 
de cumprimento da execução financeira prevista no § 3o deste artigo, até o limite de 
0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.

§ 7o Se for verificado que a reestimativa da receita e da 
despesa pode resultar no não cumprimento da Meta de Resultado Fiscal estabelecida na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, o montante previsto no § 3o deste artigo, poderá ser 
reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das 
despesas discricionárias.

Art. 24 Os créditos consignados na lei orçamentária de 
2026 originários de emendas individuais apresentadas pelos vereadores serão utilizados 
pelo Poder Executivo de modo a atender a meta física do referido projeto ou atividade, 
independentemente de serem utilizados integralmente os recursos financeiros 
correspondentes a cada emenda.

Parágrafo único. No caso das emendas de que trata o 
caput deste artigo e na hipótese de ser exigida, nos termos da Constituição e da 
legislação infraconstitucional, autorização legislativa específica, sua execução somente 
poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal competente.

Art. 25 As informações gerenciais e as fontes financeiras 
agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis 
do Executivo e do Legislativo para atender às necessidades da execução orçamentária.

Art. 26 A Câmara Municipal elaborará sua proposta 
orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia 31 de agosto de 2025.

§ Io O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até 
trinta dias antes do prazo fixado no caput, os estudos e as estimativas das receitas para 
os exercícios de 2025 e 2026, inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das 
respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece o art. 12 da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000.

§ 2o Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação 
de do tações do L eg isla tivo  serão  aberto s pe lo  E xecu tivo , se h o u v er au to rização
legislativa, no prazo de cinco dias úteis, contado da solicitação daquele Poder.
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Art. 27 Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de 
lei orçamentária anual até a data de início do exercício de 2026, fica o Poder Executivo 
autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua conversão em lei, na base de 1/12 
(um doze avos) em cada mês, observado na execução, individualmente, o limite de cada 
dotação proposta.

§ Io Enquanto perdurar a situação descrita no caput, a 
parcela de cada duodécimo não utilizada em cada mês será somada ao valor dos 
duodécimos posteriores.

§ 2o Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei 
orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo.

§ 3o Na execução das despesas liberadas na forma deste 
artigo, o ordenador de despesa deverá considerar os valores constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2026 para fms do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000.

§ 4o Os saldos negativos eventualmente apurados em 
virtude de emendas apresentadas ao projeto de lei orçamentária no Poder Legislativo, 
bem como pela aplicação do procedimento previsto neste artigo, serão ajustados, 
excepcionalmente, por créditos adicionais suplementares ou especiais do Poder 
Executivo, cuja abertura fica, desde já, autorizada logo após a publicação da lei 
orçamentária.

§ 5o Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de 
que tra tam  os arts. 7o e 8o serão  efe tivadas até o d ia  31 de ja n e iro  de 2026.

Art. 28 O Poder Executivo providenciará o envio, 
exclusivamente em meio eletrônico, à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do 
Estado, até o final do mês de fevereiro de 2026, demonstrativos com informações 
complementares detalhando a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social por 
órgão, unidade orçamentária, programa de trabalho e elemento de despesa.

Art. 29 Para efeito de comprovação dos limites 
constitucionais nas áreas de educação e da saúde serão consideradas as despesas 
inscritas em restos a pagar em 2026 que forem pagas até 31 de dezembro do ano 
subsequente.

Art. 30 As metas e prioridades da administração municipal 
para o exercício de 2026 serão estabelecidas, excepcionalmente em relação a esse 
exercíc io , na lei que instituirá o Plano Plurianual 2026/2029, cujo projeto será 
encaminhado pelo Executivo no prazo previsto na legislação competente.
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Parágrafo único. As metas e prioridades de que trata este 
artigo considerar-se-ão modificadas por leis posteriores, inclusive pela lei orçamentária, 
e pelos créditos adicionais abertos pelo Poder Executivo.

Art. 31 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do 
mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco.

J I M m u L j
MURILO BERBERT AVIGO FELIX 

Prefeito Municipal

PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de 
Limeira aos dois dias do mês de julho d<? aflio de dois mil e vinte e cinco.

VIL1VJADANIELA LOPES 
Chefe de Gabinete



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
Demonstrativo de riscos fiscais e providências

2 0 2 6
ARF (LRF, art. 4 , § 3°) R$ milhares

PASSIVOS_CONTIGENTES Providencias
Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais 5 . 000 PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA 
Reserva de Contigencia

5 . 0 0 0

Su btota l 5.000 S u b to ta l 5.000

DEMAI S_R IS CO S_F IS C AI S Providencias

Descrição Valor Descrição Valor

Discrepância de Proj ecoes 1 0 . 0 0 0 PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA 
Reserva de Contigencia

1 0 . 0 0 0

Su btota l 10.000 S u b to ta l 10.000

T o ta l 15.000 T o ta l 15.000
* FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE

Fontes e notas explicativas:

Prefeitura Municipal de Limeira: Na elaboração da LDO, o cenário econômico ainda se apresenta incerto, considerando que hã apenas três meses de 
execução do exercício vigente. Ressalta-se que os indicadores econômicos podem sofrer alterações significativas ao longo do ano, o que pode gerar 
discrepâncias nas projeções.

MLDO ARF Riscos Fiscais Conam LTDA .conam.com.br



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 1 - Metas Anuais

2 0 2 6

AMF ■ Demonstrativo 1 (LRF, art. 4o, § 1“) R$ milhares

2 0 2 6 2 0 2 7 2 0 2 8

E s p e c i f i c a ç ã o Valor c o r r e n t e  
(a)

V a lo r  c o n s ta n te % RCL
(a/RCL)xioo

V alo r  c o r r e n t e
(b)

V alo r  c o n s t a n t e % RCL
(b/RCL)X100

V a lo r  c o r r e n t e  
(c)

Valo r  c o n s t a n t e % RCL
:c/Rcii)xioc

R e c e i t a  t o t a l  (EXCETO FONTES RPPS) 1 . 9 0 9 . 7 0 9 1 . 8 1 8 . 5 9 8 1 0 4 , 2 5 0 5 1 . 9 7 2 . 3 1 6 1 . 8 0 2 . 1 6 6 1 0 0 , 1 5 7 8 2 . 1 3 1 . 5 7 2 1 . 8 7 4 . 9 3 6 1 0 0 , 1 5 3 3

R e c e i t a s  p r i m a r i a s  (EXCETO FONTES RPPS) (I ) 1 . 8 1 4 . 9 7 3 1 . 7 2 8 . 3 8 2 9 9 , 0 7 8 9 1 . 9 5 7 . 2 4 3 1 . 7 8 8 . 3 9 4 9 9 , 3 9 2 3 2 . 1 1 5 . 7 6 1 1 . 8 6 1 . 0 2 9 9 9 , 4 1 0 4

R e c e i t a s  P r i m á r i a s  C o r r e n t e s 1 . 8 1 2 . 0 1 3 1 . 7 2 5 . 5 6 3 9 8 , 9 1 7 3 1 . 9 5 4 . 1 3 6 1 . 7 8 5 . 5 5 5 9 9 , 2 3 4 6 2 . 1 1 2 . 4 9 9 1 . 8 5 8 . 1 5 9 9 9 , 2 5 7 1

I m p o s t o s ,  T a x a s  E C o n t r i b u i ç õ e s  d e  M e l h o r i a 6 1 9 . 6 4 8 5 9 0 . 0 8 5 3 3 , 8 2 6 4 6 7 9 . 7 0 0 6 2 1 . 0 6 3 3 4 , 5 1 6 4 7 4 5 . 9 0 1 6 5 6 . 0 9 7 3 5 , 0 4 6 6

T r a n s f e r ê n c i a s  C o r r e n t e s 1 . 0 5 7 . 6 6 0 1 . 0 0 7 . 2 0 0 5 7 , 7 3 7 4 1 . 1 3 3 . 6 1 1 1 . 0 3 5 . 8 1 6 5 7 , 5 6 6 8 1 . 2 1 9 . 2 4 6 1 . 0 7 2 . 4 5 2 5 7 , 2 8 7 1

Demais R e c e i t a s  P r i m á r i a s  C o r r e n t e s 1 3 4 . 7 0 4 1 2 8 . 2 7 8 7 , 3 5 3 5 1 4 0 . 8 2 4 1 2 8 . 6 7 6 7 , 1 5 1 3 1 4 7 . 3 5 0 1 2 9 . 6 1 0 6 , 9 2 3 3

R e c e i t a s  P r i m á r i a s  d e  C a p i t a l 2 . 9 6 0 2 . 8 1 9 0 , 0 0 0 0 3 . 1 0 7 2 . 8 3 9 0 , 0 0 0 0 3 . 2 6 2 2 . 8 7 0 0 , 0 0 0 0

D esp esa  t o t a l  (EXCETO FONTES RPPS) 1 . 9 0 9 . 7 0 9 1 . 8 1 8 . 5 9 8 1 0 4 , 2 5 0 5 1 . 9 7 2 . 3 1 6 1 . 8 0 2 . 1 6 6 1 0 0 , 1 5 7 R 2 . 1 3 1 . 5 7 2 1 . 8 7 4 . 9 3 6 1 0 0 , 1 5 3 3

D e s p e s a s  p r i m á r i a s  (EXCETO FONTES RPPS) ( I I ) 1 . 7 9 6 . 9 9 6 1 . 7 1 1 . 2 6 2 9 8 , 0 9 7 6 1 . 8 6 1 . 5 6 0 1 . 7 0 0 . 9 6 5 9 4 , 5 3 3 4 2 . 0 2 7 . 6 9 2 1 . 7 8 3 . 5 6 3 9 5 , 2 7 2 4

D e s p e s a s  p r i m á r i a s  C o r r e n t e s 1 . 6 8 8 . 6 2 0 1 . 6 0 8 . 0 5 7 9 2 , 1 8 1 3 1 . 8 3 9 . 9 6 4 1 . 6 8 1 . 2 3 2 9 3 , 4 3 6 7 2 . 0 0 7 . 6 9 1 1 . 7 6 5 . 9 7 0 9 4 , 3 3 2 7

P e s s o a l  e  E n c a r g o s  S o c i a i s 8 0 5 . 6 6 0 7 6 7 . 2 2 3 4 3 , 9 8 0 8 8 4 7 . 0 8 3 7 7 4 . 0 0 6 4 3 , 0 1 6 4 8 8 9 . 7 7 9 7 8 2 . 6 5 2 4 1 , 8 0 6 8

O u t r a s  D e s p e s a s  C o r r e n t e s 8 8 2 . 9 5 9 8 4 0 . 8 3 4 4 8 , 2 0 0 5 9 9 2 . 8 8 1 9 0 7 . 2 2 6 5 0 , 4 2 0 3 1 . 1 1 7 . 9 1 2 9 8 3 . 3 1 8 5 2 , 5 2 5 8

D e p e s a s  P r i m á r i a s  d e  C a p i t a l 1 0 8 . 3 7 5 1 0 3 . 2 0 5 5 , 9 1 6 2 2 1 . 5 9 6 1 9 . 7 3 3 1 , 0 9 6 7 2 0 . 0 0 1 1 7 , 5 9 3 0 , 9 3 9 8

P ag am en to  d e  R e s t o s  a  P a g a r  d e  D e s p e s a s  P r i m á r i a s 0 0 0 , 0 0 0 0 0 0 0 , 0 0 0 0 e 0 0 , 0 0 0 0

R e c e i t a  T o t a l  (COM FONTES RPPS) 3 2 2 . 9 0 0 3 0 7 . 5 7 1 1 7 , 6 3 1 4 3 2 4 . 2 4 4 2 9 6 . 2 7 2 1 7 , 1 6 0 5 3 2 6 . 3 0 9 2 8 7 . 0 2 3 1 6 , 5 9 8 8

R e c e i t a s  P r i m á r i a s  (COM FONTES RPPS) ( I I I ) 2 6 3 . 4 2 9 2 5 0 . 8 6 1 1 4 , 3 8 0 5 2 7 3 . 3 6 2 2 4 9 . 7 8 0 1 4 , 4 6 7 6 2 7 3 . 5 1 4 2 4 0 . 5 8 4 1 3 , 9 1 3 2

D esp esa  T o t a l  (COM FONTES RPPS) 3 2 2 . 9 8 0 3 0 7 . 5 7 1 1 7 , 6 3 1 4 3 2 4 . 2 4 4 2 9 6 . 2 7 2 1 7 , 1 6 0 5 3 2 6 . 3 0 9 2 8 7 . 0 2 3 1 6 , 5 9 8 8

D esp esas  P r i m á r i a s  (COM FONTES RPPS) (IV) 3 2 2 . 9 8 0 3 0 7 . 5 7 1 1 7 , 6 3 1 4 3 2 4 . 2 4 4 2 9 6 . 2 7 2 1 7 , 1 6 0 5 3 2 6 . 3 0 9 2 8 7 . 0 2 3 1 6 , 5 9 8 8

R e s u l t a d o  p r i m á r i o  (SEM RPPS) -  A cim a d a  

l i n h a  ( V ) = ( I - I I )
1 7 . 9 7 7 1 7 . 1 2 0 0 , 9 8 1 4 9 5 . 6 8 3 8 7 . 4 2 9 4 , 8 5 9 0 8 8 . 0 6 9 7 7 . 4 6 6 4 , 1 3 8 0

R e s u l t a d o  P r i m á r i o  (COM RPPS) -  A cim a d a  

L inha  (VI) = (V) + ( I I I  -  IV)
- 4 1 . 5 7 3 - 3 9 . 5 9 0 - 2 , 2 6 9 5 4 4 . 8 0 2 4 0 . 9 3 7 2 , 3 7 1 1 3 5 . 2 7 3 3 1 . 0 2 7 1 , 7 9 4 3

J u r o s ,  E n c a r g o s  e  V a r i a ç õ e s  M o n e t á r i a s  

A t iv o s  (EXCETO RPPS)
1 9 . 8 3 2 1 8 . 8 8 6 1 , 0 8 2 6 1 5 . 0 7 2 1 3 . 7 7 2 0 , 7 9 7 7 1 5 . 8 1 0 1 3 . 9 0 7 0 , 8 0 4 2

J u r e s ,  E n c a r g o s  e  V a r i a ç õ e s  M o n e t á r i a s  

P a s s i v o s  : EXCETO RPPS)
4 4 . 8 5 2 4 2 . 7 1 3 2 , 4 4 8 5 3 9 . 2 1 C 3 5 . 8 2 8 2 , 0 7 5 2 3 0 . 4 7 2 2 6 . 8 0 4 1 , 5 5 0 1

D iv id a  P u b l i c a  C o n s o l i d a d a  ÍDC) 4 5 4 . 2 7 5 4 3 2 . 6 0 2 2 4 . 7 9 8 8 3 6 9 . 26C 3 3 7 . 4 0 5 1 8 . 7 5 1 7 2 7 6 . 8 0 3 2 4 3 . 4 7 7 1 3 . 0 0 5 8

D ív id a  C o n s o l i d a d a  L í q u i d a  (DCL) 3 7 4 . 3 1 3 3 5 6 . 4 5 5 2 0 . 4 3 3 7 2 5 6 . 7 5 ' / 2 3 4 . 6 0 7 1 3 . 0 3 8 6 1 4 9 . 3 9 7 1 3 1 . 4 1 0 7 . 0 1 9 5

R e s u l t a d o  N o m in a l  (SEM RPPS) -  A b a i x o  d a  L i n h a 5 4 . 4 4 7 5 1 . 8 5 0 2 , 9 7 2 2 1 3 3 . 3 5 2 1 2 1 . 8 4 0 6 , 7 7 1 9 1 1 7 . 3 2 2 1 0 3 . 1 9 7 5 , 5 1 2 4

MLDO tabela 1 LTDA



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 1 - Metas Anuais

2 0 2 6

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art, 4°, § 1°)

Nota: Excluída a coluna %PIB, conforme MDF da STN.

Fonte e Notas Explicativas

Nota: Nesta tabela não estão incluídas as receitas, despesas e dívida do RPPS. Cálculos realizados pela Prefeitura a partir de dados de 
exercícios anteriores, que figuram na contabilidade, e projeções com a utilização de parâmetros locais e por informações divulgadas por 
instituições federais sobre o comportamento da economia nacional, bem como, considerando o quadro de Parâmetros de Referência que acompanha a 
mensagem do projeto de LDO para 2026.
Obs.: "Dívida Pública Consolidada", "Dívida Consolidada Líquida" e no "Resultado Nominal" não foram considerados os valores do RPPS (se 
houver).

MLDO tabela 1 - Conam LTDA - www.conam.com.br



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercíco Anterior

2026
AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4o, § 2o, inciso I) R$ milhares

Especificação Metas Pre­
vistas em 2024 

(a)

%
RCL

Metas Realizadas em 
2024
(b)

%
RCL

Variação

Valor(c) = (b-a)

(ii-i)
%

(c/a) x 1 0 0

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 1.813.000 108,1104 1.741.158 107,3230 -71.842 -3,9626
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 1.668 .589 99,4991 1.615.212 99,5598 -53.377 -3,1989
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 1.813.000 108,1104 1.756.264 108,2541 -56.736 -3,1294
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 1.688.529 100,6881 1.659.130 102,2669 -29.399 -1,7411
Receita Total {COM FONTES RPPS)
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 
Despesa Total (COM FONTES RPPS)
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 
Resultado Primário (SEM RPPS) (V) = (I-II) -19.940 -1,1890 -43.918 -2,7070 -23.978 120,2508
Resultado Primário (COM FONTES RPPS) (VI) = (V) + (III) - (IV) 
Dívida Pública Consolidada (DC) 554.968 33,0931 522.810 32,2254 -32.158 -5,7946
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 406.148 24,2188 438.351 27,0194 32.203 7,9289
Resultado Nominal (SEM RPPS) Abaixo da Linha -62.636 -3,7350 -142.193 -8,7646 -79.557 127,0148
Nota: Excluída a coluna %PIB, conforme MDF da STN.

MLDO tabela 2 - Conam LTDA - www.conam.com.br



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 3 - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores

2 0 2 6

AMF - Demonstrativo 3 {LRF, art. 4o, § 2 o, inciso II) R$ milhares

V a l o r e s  a  p r e ç o s  c o r r e n t e s

E s p e c i f i c a ç ã o 2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 %

Receita total (EXCETO FONTES RPPS) 1 . 5 7 7 . 0 1 8 1 . 8 1 3 . 0 0 0 1 4 , 9 6 2 . 0 0 4 . 2 1 3 1 0 , 5 5 1 . 9 0 9 . 7 0 9 - 4 , 7 2 1 . 9 7 2 . 3 1 6 3 , 2 8 2 . 1 3 1 . 5 7 2 8 , 0 7

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 1 . 4 3 5 . 5 9 0 1 . 6 6 8 . 5 8 9 1 6 , 2 3 1 . 8 8 5 . 9 9 5 13,03 1 . 8 1 4 . 9 7 3 - 3 , 7 7 1 . 9 5 7 . 2 4 3 7 , 8 4 2 . 1 1 5 . 7 6 1 8 , 1 0

Despesa total (EXCETO FONTES RPPS) 1 . 5 7 7 . 0 1 8 1 . 8 1 3 . 0 0 0 1 4 , 9 6 2 . 0 0 4 . 2 1 3 1 0 , 5 5 1 . 9 0 9 . 7 0 9 - 4 , 7 2 1 . 9 7 2 . 3 1 6 3 , 2 8 2 . 1 3 1 . 5 7 2 8 , 0 7

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 1 . 5 0 4 . 8 0 3 1 . 6 8 8 . 5 2 9 1 2 , 2 1 1 . 8 8 4 . 4 2 6 1 1 , 6 0 1 . 7 9 6 . 9 9 6 - 4 , 6 4 1 . 8 6 1 . 5 6 0 3 , 5 9 2 . 0 2 7 . 6 9 2 8 , 9 2

Receita Total (COM FONTES RPPS) 2 7 9 . 7 8 7 3 2 2 . 9 8 0 1 5 , 4 4 324 . 2 4 4 0 , 3 9 3 2 6 . 3 0 9 0 , 6 4

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 2 2 2 . 9 3 9 2 6 3 . 4 2 9 1 8 , 1 6 2 7 3 . 3 6 2 3 , 7 7 2 7 3 . 5 1 4 0 , 0 6

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 2 7 9 . 7 8 7 3 2 2 . 9 8 0 1 5 , 4 4 3 2 4 . 2 4 4 0 , 3 9 3 2 6 . 3 0 9 0 , 6 4

Desp-sas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 2 7 9 . 7 8 7 3 2 2 . 9 8 0 1 5 , 4 4 3 2 4 . 2 4 4 0 , 3 9 3 2 6 . 3 0 9 0 , 6 4

Resultado primário (SEM RPPS) 

Acima da Linha (V) = (I-II)

- 6 9 . 2 1 3 - 1 9 . 9 4 0 - 7 1 , 1 9 1 . 5 6 9 - 1 0 7 , 8 7 1 7 . 9 7 7 1 . 0 4 5 , 7 6 9 5 . 6 8 3 4 3 2 , 2 5 8 8 . 0 6 9 - 7 , 9 6

'Resultado Primário (COM FONTES RPPS) 

Acima da linha (VI) = (V) + (III) - (IV)

0 - 4 1 . 5 7 3 4 4 . 8 0 2 - 2 0 7 , 7 7 3 5 . 2 7 3 - 2 1 , 2 7

Dívida pública consolidada (DC) 4 5 8 . 2 8 4 5 5 4 . 9 6 8 2 1 , 1 0 5 8 5 . 9 1 6 5 , 5 8 4 5 4 . 2 7 5 - 2 2 , 4 7 3 6 9 . 2 6 0 - 1 8 , 7 1 2 7 6 . 8 0 3 - 2 5 , 0 4

Dívida consolidada líquida (DCL) 3 5 7 . 3 8 4 4 0 6 . 1 4 8 1 3 , 6 4 5 0 7 . 0 9 6 2 4 , 8 5 3 7 4 . 3 1 3 - 2 6 , 1 8 2 5 6 . 7 5 7 - 3 1 , 4 1 1 4 9 . 3 9 7 - 4 1 , 8 1

Resultado Nominal (SEM RPPS) 

- Abaixo da Linha

- 1 1 4 . 4 1 4 - 6 2 . 6 3 6 - 4 5 , 2 5 1 .2 0 6 - 1 0 1 , 9 3 5 4 . 4 4 7 4 . 4 1 4 , 6 8 1 3 3 . 3 5 2 144 ,, 92 1 1 7 . 3 2 2 - 1 2 , 0 2

*FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE
Obs.: "Dívida Pública Consolidada", "Dívida Consolidada Líquida" e no "Resultado Nominal" não foram considerados os valores do RPPS {se houver).



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS F I S C A I S
Tabela 3 - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores

2 0 2 6

AMF - Demonstrativo 3 {LRF, art. 4o, § 2°, inciso II) R$ milhares

V a l o r e s  a  p r e ç o s  c o n s t a n t e s

E s p e c i f i c a ç ã o 2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 %

Receita total (EXCETO FONTES RPPS) 1 . 7 3 2 . 1 8 0 1 . 9 0 8 . 0 0 1 1 0 , 1 5 2 . 0 0 4 . 2 1 3 5 , 0 4 1 . 8 1 8 . 5 9 8 - 9 , 2 6 1 . 8 0 2 . 1 6 6 - 0 , 9 0 1 . 8 7 4 . 9 3 6 4 , 0 4

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 1 . 5 7 6 . 8 3 7 1 . 7 5 6 . 0 2 3 1 1 , 3 6 1 . 8 8 5 . 9 9 5 7 , 4 0 1 . 7 2 8 . 3 8 2 - 8 ,  36 1 . 7 8 8 . 3 9 4 3 , 4 7 1 . 8 6 1 . 0 2 9 4 , 0 6

Despesa total (EXCETO FONTES RPPS) 1 . 7 3 2 . 1 8 0 1 . 9 0 8 . 0 0 1 1 0 , 1 5 2 . 0 0 4 . 2 1 3 5 , 0 4 1 . 8 1 8 . 5 9 8 - 9 , 2 6 1 . 8 0 2 . 1 6 6 - 0 , 9 0 1 . 8 7 4 . 9 3 6 4 , 0 4

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS} (II) 1 . 6 5 2 . 8 6 0 1 . 7 7 7 . 0 0 8 7 , 5 1 1 . 8 8 4 . 4 2 6 6 , 0 4 1 . 7 1 1 . 2 6 2 - 9 , 1 9 1 . 7 0 0 . 9 6 5 - 0 , 6 0 1 . 7 8 3 . 5 6 3 4 , 8 6

Receita Total (COM FONTES RPPS} 2 7 9 . 7 8 7 3 0 7 . 5 7 1 1 . 6 8 1 . 2 3 2 4 , 5 5 1 . 7 6 5 . 9 7 0 5 , 0 4

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 2 2 2 . 9 3 9 2 5 0 . 8 6 1 7 7 4 . 0 0 6 0 , 8 8 7 8 2 . 6 5 2 1 , 1 2

Despesa Total (COM FONTES RPPS} 2 7 9 . 7 8 7 3 0 7 . 5 7 1 9 0 7 . 2 2 6 7 , 9 0 9 8 3 . 3 1 8 8 , 3 9

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 2 7 9 . 7 8 7 3 0 7 . 5 7 1 1 9 . 7 3 3 - 8 0 , 8 8 1 7 . 5 9 3 - 1 0 , 8 4

Resultado primário (SEM RPPS) 

Acima da Linha (V) = (I-11)

- 7 6 . 0 2 3 - 2 0 . 9 8 5 - 7 2 , 4 0 1 . 5 6 9 - 1 0 7 , 4 8 1 7 . 1 2 0 9 9 1 , 1 4 8 7 . 4 2 9 4 1 0 , 6 8 7 7 . 4 6 6 - 1 1 , 4 0

Resultado Primário {COM FONTES RPPS) 

Acima da linha (VI) = (V) + (III) - (IV)

4 2 . 7 1 3 3 5 . 8 2 8 - 1 6 , 1 2 2 6 . 8 0 4 - 2 5 , 1 9

Dívida pública consolidada (DC) 5 0 3 . 3 7 4 5 8 4 . 0 4 8 1 6 , 0 3 5 8 5 . 9 1 6 0 , 3 2 4 3 2 . 6 0 2 - 2 6 , 1 7 3 3 7 . 4 0 5 - 2 2 , 0 1 2 4 3 . 4 7 7 - 2 7 , 8 4

Dívida consolidada líquida (DCL) 3 9 2 . 5 4 6 4 2 7 . 4 3 0 8 , 8 9 5 0 7 . 0 9 6 1 8 , 6 4 3 5 6 . 4 5 5 - 2 9 , 7 1 2 3 4 . 6 0 7 - 3 4 , 1 8 1 3 1 . 4 1 0 - 4 3 , 9 9

Resultado Nominal (SEM RPPS)

- Abaixo da Linha

*■»» i.t .... .—t -!----i

- 1 2 5 . 6 7 1 - 6 5 . 9 1 8 - 4 7 , 5 5 1 . 2 0 6 - 1 0 1 , 8 3 5 1 . 8 5 0

rMMTawTtrngra

4 . 1 9 9 , 3 4 1 2 1 . 8 4 8 1 3 5 , 0 0 1 0 3 . 1 9 7 - 1 5 , 3 1

Obs.: "Dívida Pública Consolidada", "Dívida Consolidada Líquida" e no "Resultado Nominal" não foram considerados os valores do RPPS (se houver).

*MLDO Tabela 3 - Conam LTDA '.conam. com.br



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4o,

Tabela 3 - Metas fiscais atuais
ANEXO DE METAS F I S C A I S
comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores

2026
2o, inciso II)

Fonte e Notas Explicativas

Prefeitura Municipal de Limeira:

Para os Exercícios de 2023 e 2024, o Resultado Nominal foi calculado utilizando a Metodologia Acima da Linha. 

Para o Exercício de 2025, o Resultado Nominal foi calculado utilizando a metodologia Abaixo da Linha.

*MLD0 Tabela 3 - Conam LTDA - www.conam.cotn.br



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS F I S C A I S  
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido

2026
AMF - Demonstrativo 4 {LRF, art. 4o, § 2°, inciso III) R$ milhares

CONSOLIDADO (Exceto Regime P r e v id e n c i á r i o )

P a t r i m ô n i o  L í q u i d o 2 0 2 4 % 2 0 2 3 % 2 0 2 2 %

P a t r i m ô n i o / C a p i t a l 5 . 5 4 6 0 , 3 2 5 . 5 4 6 0 , 3 1 5 . 5 4 6 0 , 3 1

R e s e r v a s 3 1 . 7 6 1 1 , 8 4 3 8 . 7 9 0 2 , 1 8 3 8 . 7 9 0 2 , 2G

R e s u l t a d o  A c u m u l a d o 1 . 6 8 6 . 9 5 9 9 7 ,  84 1 . 7 3 7 . 1 6 4 9 7 ,  SI 1 . 7 2 0 . 8 0 9 9 7 , 4 4

TOTAL 1 . 7 2 4 . 2 6 6 1 0 0 , 0 0 1 . 7 8 1 . 5 0 0 1 0 0 , 0 0 1 . 7 6 5 . 1 4 :: 1 0 0 , 0 0

♦FONTE: CN - SIFPM* - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE

REGIM E P R E V I D E N C I Á R I O

P a t r i m ô n i o  L í q u i d o 2 0 2 4 % 2 0 2 3 % 2 0 2 2 %

P a t r i m ô n i o / C a p i t a l 0 0 , 0 0 0 0 , 0 0 0 0 , 0 0

R e s e r v a s 0 0 , 0 0 0 0 , 0 0 0 0 , 0 0

R e s u l t a d o  A c u m u l a d o 2 8 . 9 0 5 1 0 0 , 0 0 3 2 . 2 2 0 1 0 0 , 0 0 8 4 . 9 4 3 1 0 0 , 0 0

TOTAL 2 8 . 9 0 5 1 0 0 , 0 0 3 2 . 2 2 0 1 0 0 , 0 0 8 4 . 9 4 3 1 0 0 , 0 0

♦FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE

MLDO tabela 4 - Conam LTDA - www.conam.com.br



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos

2026
AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art. 4o, § 2 °, inciso III) R$ milhares

Receitas Realizadas 2024 2023 2022

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 5.672 7.394 5.638
Alienação de Bens Móveis 795 0 195
Alienação de Bens Imóveis 2.004 4.905 3.667
Alienação de Bens Intangíveis 0 0 0
Rendimentos de Aplicações Financeiras 2.873 2.489 1.776

Despesas Executadas 2024 2023 2022

APLICAÇÃO DOS RECÜRSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 1.938 11 1.655
DESPESAS DE CAPITAL 1.938 11 1.655

Investimentos 1.938 11 1.655
Inversões Financeiras 0 0 0
Amortização da Dívida 0 0 0

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 0 0 0
Regime Geral de Previdência Social 0 0 0
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0 0 0

Saldo Financeiro 2024 2023 2022

Saldo do Exercício Anterior 15.274

VALOR (III) 30.374 26.640 19.257

* FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE

Fontes e notas explicativas:

Prefeitura Municipal de Limeira: Informamos que o saldo de Rendimentos de aplicações financeiras leva em 
consideração o valor de R$ 561.361,34, que foi contabilizado no código de aplicação indevido no exercício de 
2024 .

MLDO tabela 5 Conam LTDA .conam.com.br



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS

2026
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, § 2D, inciso IV, alínea a) R$ milhares

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2022 2023 2024
RECEITAS CORRENTES (I) 78.007 99.345 145.649

Receita de Contribuições dos Segurados 34.059 29.107 34.344
Ativo 33.205 27.491 32.399
Inativo 810 1.562 1.884
Pensionista 44 54 61

Receita de Contribuições Patronais 37.408 50.667 50.522
Ativo 37.408 50.667 50.522
Inativo 0 0 0
Pensionista 0 0 0

Receita Patrimonial 1.956 909 42.519
Receitas Imobiliárias 0 0 0
Receitas de Valores Mobiliários 1.956 909 42.519
Outras Receitas Patrimoniais 0 0 0

Receita de Serviços 0 0 0
Outras Receitas Correntes 4.584 18.662 18.264

Compensação Financeira entre os Regimes 0 13.788 13.172
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 4.469 4.799 5.001
Demais Receitas Correntes 115 75 91

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0 0 0
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0 0 0
Amortização De Empréstimos 0 0 0
Outras Receitas de Capital 0 0 0

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III-II) 73.538 94.546 140.648

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2022 2023 2024
Benefícios 64.599 77.259 84.350

Aposentadorias 57.087 68.918 75.342
Pensões por Morte 7.512 8.341 9.008

Outras Despesas Previdenciãrias 299 0 0
Compensação Financeira entre os Regimes 0 0 0
Demais Despesas Previdenciãrias 299 0 0

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 64.898 77.259 84.350

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) - IV - V) 8.64 0 17.287 56.298

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2022 2023 2024
VALOR 0 0 0

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2022 2023 2024
VALOR 52.650 40.210 20.722

APO RTES DE RECURSOS PARA 0  FUNDO EM C A P IT A L IZ A Ç A O  DO R P P S 2 0 2 2 2 0 2 3 2 0 2 4

P l a n o  d e  A m o r t i z a ç ã o  -  C o n t r i b u i ç ã o  P a t r o n a l  S u p l e m e n t a r 0 0 0

P l a n o  d e  A m o r t i z a ç ã o  -  A p o r t e  P e r i ó d i c o  d e  V a l o r e s  P r e d e f i n i d o s 0 0 0

O u t r o s  A p o r t e s  p a r a  o  R P P S 0 0 0

R e c u r s o s  p a r a  C o b e r t u r a  d e  D é f i c i t  F i n a n c e i r o 0 0 0

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2022 2023 2024
Caixa e Equivalente de Caixa 0 0 0
Investimentos e Aplicações 675.853 1.383.171 1.341.132
Outros Bens e Direitos 0 0 218

com.brMLDO tabela 6 Conam LTDA www.conam.

§r



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS

2026
AMF - Demonstrativo 6 {LRF, art. 4 o, § 2o, inciso IV, alínea a) R$ milhares

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2 0 2 2 2 0 2 3 2 0 2 4

RECEITAS CORRENTES (VIIj 6 6 . 5 7 1 9 0 . 3 1 7 7 8 . 1 3  3

Receita de Contribuições dos Segurados 1 . 5 8 0 2 1 . 0 5 7 2 2 . 7 8 9

Ativo 7 9 0 1 9 . 6 3 1 2 0 . 7 6 8

Inativo 7 2 8 1 . 3 1 6 1 . 8 9 7

Pensionista 6 2 1 1 0 1 2 4

Receita de Contribuições Patronais 5 8 . 5 1 4 6 7 . 0 4 1 4 9 . 9 1 0

Ativo 5 8 . 5 1 4 6 7 . 0 4 1 4 9 . 9 1 0

Inativo 0 0 0
Pensionista 0 0 0

Receita Patrimonial d 0 0

Receitas Imobiliárias 0 0 0

Receitas de Valores Mobiliários 0 0 0
Outras Receitas Patrimoniais 0 0 0

Receita de Serviços 0 0 0

Outras Receitas Correntes 6 . 4 7 7 2 . 2 1 9 5 . 4 3 4

Compensação Financeira entre os Regimes 6 . 3 7 9 2 . 1 3 6 5 . 3 6 1

Demais Receitas Correntes 9 8 83 7 3

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0 0 0

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0 0 0

Amortização de Empréstimos 0 0 0

Outras Receitas de Capital 0 0 0

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII+VI11) 6 6 . 5 7 1 9 0 . 3 1 7 7 8 . 1 3 3

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2022 2023 2024
Benefícios 48.869 67.989| 83.831

Aposentadorias 40.530 58.429 73.504
Pensões por Morte 8.339 9.560 10.327

Outras Despesas Previdenciárias 205 13 0
Compensação Financeira entre os Regimes 0 0 0
Demais Despesas Previdenciárias 2 0b 13 0

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 49.074 68.002 83.831

IrESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX-X) 17.497| 22.3151 -5.6981

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2022 2023 2024
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0 0 0
Recursos para Formação de Reserva 0 0 0

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2022 2023 2024
Caixa e Equivalente de Caixa 542 0 0
Investimentos e Aplicações 0 0 0
Outros Bens e Direitos 0 0 0

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2022 2023 2024
Receitas Correntes 0 28 405
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0 28 4 0 5

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2022 2023 2024
DESPESAS CORRENTES - (XIII) 4.038 4.956 4.987

Pessoal e Encargos Sociais 1.980 1.955 2.032
Demais Despesas Correntes 2.058 3.001 2.955

DESPESAS DE CAPITAL - (XIV) 76 19 18
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII = XIV) 4.114 4.975 5.005

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII-XV) -4.114 -4.947 -4.600

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2022 2023 2024
Caixa e Equivalente de Caixa 98.022 0 0
Investimentos e Aplicações 0 0 0
Outros Bens e Direitos 0 0 0

MLDO tabela 6 Conam LTDA conam. com.br



Tabela 6

Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
- Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS

2026
AMF - Demonstrativo 6 {LRF, art. 4o, § 2o, inciso IV, alínea a) R$ milhares

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÃRIOS MANTIDOS PELO TESOURO
RECEITAS PREVIDENCIÃRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2022 2023 2024
Contribuições dos Servidores 0 0 0
Demais Receitas Previdenciãrias 0 0 Q
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0 0 0

DESPESAS PREVIDENCIÃRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2022 2023 2024
Aposentadorias 0 0 0
Pensões 0 0 0
Dutras Despesas Previdenciãrias O 0 0
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0 0 0

[r e s u l t a d o d o s b e n e f í c i o s m a n t i d o s PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XV III)

*FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE

Fonte e Notas Explicativas

com.brMLDO tabela € Conam LTDA . conam.'



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS - Fundo em capitalização

2026

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2o, inciso IV, alinea a) R$ milhares

E x e r c í c i o R e c e i t a sp r e v i d e n c i ã r i a s(a)
Des pes asp r e v i d e n c i ã r i a s(b)

R e s u l t a d o  P r e v i d e n c i a r i o  (c) = (a - b)
S a l d o  f i n a n c e i r o  do e x e r c i c i o  a n t e r i o r  (d ) = (d e x . a n t . ) + (c)2 0 2 4 7 5 1 . 6 7 82 0 2 5 8 9 . 0 6 5 8 3 . 5 7 3 5 . 4 9 2 7 5 7 . 1 7 02 0 2 6 8 5 . 0 7 0 8 0 . 6 1 2 4 . 4 5 8 7 6 1 . 6 2 82 0 2 7 8 5 . 8 8 0 7 7 . 7 9 2 8 . 0 8 8 7 6 9 . 7 1 62 0 2 8 8 3 . 4 7 9 7 5 . 3 0 4 8 . 1 7 5 7 7 7 . 8 9 12 0 2 9 8 1 . 1 5 4 7 3 . 7 7 6 7 . 3 7 8 7 8 5 . 2 6 92 0 3 0 7 8 . 8 3 8 7 2 . 6 2 9 6 . 2 0 9 7 9 1 . 4 7 82 0 3 1 7 6 . 6 4 0 7 1 . 3 3 5 5 . 3 0 5 7 9 6 . 7 8 32 0 3 2 7 4 . 2 6 5 6 9 . 9 1 8 4 . 3 4 7 8 0 1 . 1 3 02 0 3 3 7 2 . 2 3 2 6 8 . 6 0 6 3 . 6 2 6 8 0 4 . 7 5 62 0 3 4 7 0 . 1 2 6 6 7 . 9 6 4 2 . 1 6 2 8 0 6 . 9 1 82 0 3 5 6 7 . 8 8 0 6 7 . 6 4 4 2 3 6 8 0 7 . 1 5 42 0 3 6 6 5 . 7 5 1 6 7 . 9 5 8 - 2 . 2 0 7 8 0 4 . 9 4 72 0 3 7 6 3 . 5 8 3 6 7 . 7 5 2 - 4 . 1 6 9 8 0 0 . 7 7 82 0 3 8 6 1 . 3 5 5 6 8 . 2 8 1 - 6 . 9 2 6 7 9 3 . 8 5 22 0 3 9 5 9 . 1 0 0 6 8 . 4 9 9 - 9 . 3 9 9 7 8 4 . 4 5 32 0 4 0 5 6 . 8 9 6 6 8 . 4 2 4 - 1 1 . 5 2 8 7 7 2 . 9 2 52 0 4 1 5 4 . 7 0 1 6 7 . 1 3 4 - 1 2 . 4 3 3 7 6 0 . 4 9 22 0 4 2 5 2 . 4 7 7 6 5 . 6 3 3 - 1 3 . 1 5 6 7 4 7 . 3 3 62 0 4 3 5 0 . 2 2 0 6 3 . 8 1 7 - 1 3 . 5 9 7 7 3 3 . 7 3 92 0 4 4 4 8 . 0 3 0 6 2 . 4 2 9 - 1 4 . 3 9 9 7 1 9 . 3 4 02 0 4 5 4 5 . 7 6 7 6 0 . 0 8 0 - 1 4 . 3 1 3 7 0 5 . 0 2 72 0 4 6 4 3 . 6 2 5 5 8 . 2 7 7 - 1 4 . 6 5 2 6 9 0 . 3 7 52 0 4 7 4 1 . 4 6 8 5 5 . 7 7 2 - 1 4 . 3 0 4 6 7 6 . 0 7 12 0 4 8 3 9 . 3 7 3 5 2 . 6 4 1 - 1 3 . 2 6 8 6 6 2 . 8 0 32 0 4 9 3 7 . 3 1 3 5 1 . 8 8 5 - 1 4 . 5 7 2 6 4 8 . 2 3 12 0 5 0 3 5 . 1 6 4 4 9 . 8 0 1 - 1 4 . 6 3 7 6 3 3 . 5 9 42 0 5 1 3 3 . 1 4 8 4 6 . 6 7 0 - 1 3 . 5 2 2 6 2 0 . 0 7 22 0 5 2 3 1 . 2 8 1 4 2 . 9 4 8 - 1 1 . 6 6 7 6 0 8 . 4 0 52 0 5 3 2 9 . 5 5 4 3 9 . 2 0 3 - 9 . 6 4 9 5 9 8 . 7 5 6

2 0 5 4 2 7 . 7 6 6 3 7 . 5 5 3 - 9 . 7 8 7 5 8 8 . 9 6 92 0 5 5 2 6 . 4 3 0 3 6 . 0 7 5 - 9 . 6 4 5 5 7 9 . 3 2 42 0 5 6 2 5 . 2 3 4 3 5 . 1 4 6 - 9 . 9 1 2 5 6 9 . 4 1 22 0 5 7 2 3 . 9 8 8 3 3 . 6 0 5 - 9 . 6 1 7 5 5 9 . 7 9 52 0 5 8 2 2 . 6 6 3 3 1 . 0 2 9 - 8 . 3 6 6 5 5 1 . 4 2 92 0 5 9 2 0 . 8 5 0 3 0 . 1 8 6 - 9 . 3 3 6 5 4 2 . 0 9 32 0 6 0 1 9 . 2 8 9 2 9 . 2 0 7 - 9 . 9 1 8 5 3 2 . 1 7 52 0 6 1 1 7 . 8 6 9 2 8 . 1 0 4 - 1 0 . 2 3 5 5 2 1 . 9 4 02 0 6 2 1 6 . 4 8 1 2 6 . 8 1 8 - 1 0 . 3 3 7 5 1 1 . 6 0 32 0 6 3 1 5 . 1 0 7 2 5 . 1 4 3 - 1 0 . 0 3 6 5 0 1 . 5 6 72 0 6 4 1 3 . 6 6 0 2 4 . 0 9 0 - 1 0 . 4 3 0 4 9 1 . 1 3 72 0 6 5 1 2 . 3 6 6 2 2 . 4 0 1 - 1 0 . 0 3 5 4 8 1 . 1 0 22 0 6 6 1 1 . 1 3 7 2 0 . 9 2 1 - 9 . 7 8 4 4 7 1 . 3 1 8
MLDO tabela 6.1 Conam LTDA 1. conam.' i.br



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Previdenciário

2026
AMF - Demonstrativo 6 {LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alinea a) R$ milhares

Exercício
Receitas

previdenciárias
(a)

Despesas
previdenciárias

(b )

Resultado 
Previdenciário 

(c) =  (a - b )

Saldo financeiro 
do exercício anterior 

{d)={d ex .ant. ) + { c)2067 9 . 971 1 9 . 614 - 9 . 643 4 6 1 . 6 7 52068 8 . 913 1 8 . 6 2 9 - 9 . 7 1 6 4 5 1 . 9592 0 6 9 8 . 044 1 7 . 6 0 7 - 9 . 563 4 4 2 . 3962 07 0 7 . 186 1 6 . 7 9 6 - 9 . 6 1 0 4 3 2 . 7862 07 1 6 . 3 5 7 1 6 . 2 5 1 - 9 . 894 4 2 2 . 8 9 22072 5 . 6 0 1 1 5 . 6 8 2 - 1 0 . 081 4 1 2 . 8 1 12073 4 . 921 1 5 . 2 1 7 - 1 0 . 2 9 6 4 0 2 . 5152 07 4 4 . 2 8 5 1 4 . 8 2 3 - 1 0 . 5 3 8 3 9 1 . 9 7 72 07 5 3 . 733 1 4 . 5 2 4 - 1 0 . 791 3 8 1 . 1862076 3 . 178 1 4 . 4 7 2 - 1 1 . 2 9 4 3 6 9 . 8922 07 7 2 . 685 1 4 . 3 3 0 - 1 1 . 6 4 5 3 5 8 . 2 4 72078 2 . 3 0 0 1 3 . 998 - 1 1 . 6 9 8 3 4 6 . 5492 07 9 1 . 996 1 3 . 5 7 9 - 1 1 . 5 8 3 3 3 4 . 9 6 62 08 0 1 . 7 8 1 1 3 . 069 - 1 1 . 288 3 2 3 . 6 7 82081 1 . 5 8 7 1 2 . 5 7 8 - 1 0 . 991 3 1 2 . 6 8 72082 1 . 426 1 2 . 0 3 9 - 1 0 . 613 3 0 2 . 0742083 1 . 3 0 4 1 0 . 9 8 8 - 9 . 684 2 9 2 . 3 9 02 08 4 1 . 1 9 1 1 0 . 1 1 9 - 8 . 928 2 8 3 . 4 6 22 08 5 1 . 074 9 . 4 5 6 - 8 . 3 8 2 2 7 5 . 0802 08 6 923 8 . 814 - 7 . 8 9 1 2 6 7 . 1 8 92 08 7 738 8 . 3 8 5 - 7 . 6 4 7 2 5 9 . 5 4 22088 508 8 . 126 - 7 . 618 2 5 1 . 9242089 360 7 . 7 0 7 - 7 . 3 4 7 2 4 4 . 5 7 72 09 0 311 7 . 0 3 1 - 6 . 720 2 3 7 . 8 5 72091 271 6 . 3 5 3 - 6 . 082 2 3 1 . 7 7 52092 242 5 . 6 6 7 - 5 . 4 2 5 2 2 6 . 3 5 02093 214 5 . 079 - 4 . 865 2 2 1 . 4 8 52094 189 4 . 5 2 1 - 4 . 3 3 2 2 1 7 . 1532095 173 3 . 9 6 3 - 3 . 7 9 0 2 1 3 . 3 6 32 09 6 147 3 . 5 0 2 - 3 . 3 5 5 2 1 0 . 0082 0 9 7 96 3 . 1 7 7 - 3 . 081 2 0 6 . 9272 09 8 41 2 . 8 9 1 - 2 . 850 2 0 4 . 0772 0 9 9 13 2 . 556 - 2 . 543 2 0 1 . 5 3 4
*FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE

MLDO tabela 6.1 Conam IVTDA 1.conam.com.br



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Previdenciãrio

2026
AMF - D emons tr a tivo  6 (LRF, a r t .  4 o , § 2 o, i n c i s o  IV, a l i n e a  a) m i lh a r e s

E x e r c i d o
Receitas

previdenciãrias
(a)

Despesas
previdenciãrias

(b)

Resultado 
Previdenciãrio 

(c) = (a - b)

Saldo financeiro 
do e x e r c i d o  anterior 

(d)=(d ex.ant.)+(c)2100 11 2 . 2 0 4 - 2 . 1 9 3 1 9 9 . 3 4 12 10 1 7 1 . 9 2 4 - 1 . 9 1 7 1 9 7 . 4 2 42 10 2 4 1 . 6 8 0 - 1 . 6 7 6 1 9 5 . 7 4 82103 2 1 . 4 7 5 - 1 . 4 7 3 1 9 4 . 2 7 52104 1 1 . 3 1 9 - 1 . 3 1 8 1 9 2 . 9 5 72 10 5 0 1 . 1 3 2 - 1 . 1 3 2 1 9 1 . 8 2 52 10 6 0 961 - 9 6 1 1 9 0 . 8 6 42 10 7 0 830 - 8 3 0 1 9 0 . 0 3 42 10 8 0 738 - 7 3 8 1 8 9 . 2 9 62 10 9 0 6 73 - 6 7 3 1 8 8 . 6 2 32 11 0 0 576 - 5 7 6 1 8 8 . 0 4 72 11 1 0 428 - 4 2 8 1 8 7 . 6 1 92112 0 240 - 2 4 0 1 8 7 . 3 7 92113 0 120 - 1 2 0 1 8 7 . 2 5 92114 0 94 - 9 4 1 8 7 . 1 6 52 1 1 5 0 76 - 7 6 1 8 7 . 0 8 92116 0 63 - 6 3 1 8 7 . 0 2 62 1 1 7 0 49 - 4 9 1 8 6 . 9 7 72118 0 33 33 1 8 6 . 9 4 42 1 1 9 0 18 - 1 8 1 8 6 . 9 2 62120 0 5 - 5 186.9212 12 1 0 i -i 1 8 6 . 9 2 02122 0 i -i 1 8 6 . 9 1 9
♦FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE

MLDO tabela G.l - Conam LTDA - www.conam.com.br
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Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Previdenciãrio

2026
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, § 2 °, inciso IV, alinea a) R$ milhares

Fonte e Notas Explicativas

MLDO tabela 6.1 - Conam LTDA - irfww.conam.com.br
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Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 6.2 - Projeção atuarial do RPPS - Fundo em repartição (financeiro)

2 0 2 6

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alinea a) R$ milhares

E x e r c i d o
R e c e i t a s

p r e v i d e n c i ã r i a s
(a)

D e s p e s a s
p r e v i d e n c i ã r i a s

(b)

R e s u l t a d o  
P r e v i d e n c i a r i o  

( c )  = ( a  -  b)

S a l d o  f i n a n c e i r o  
d o  e x e r c i c i o  a n t e r i o r  

(d) = (d  e x . a n t . )  + (c)2024 1 2 5 . 7 0 02025 5 1 . 6 2 2 1 0 4 . 4 7 2 - 5 2 . 8 5 0 7 2 . 8502 02 6 4 6 . 7 3 5 1 0 7 . 2 2 2 - 6 0 . 4 8 7 1 2 . 3 6 32 02 7 9 7 . 961 1 1 0 . 3 2 4 - 1 2 . 3 6 3 02 02 8 1 1 2 . 9 4 6 1 1 2 . 9 4 6 0 02 02 9 1 1 4 . 7 4 7 1 1 4 . 747 0 02 03 0 1 1 4 . 9 6 4 1 1 4 . 964 0 02 03 1 1 1 5 . 8 2 5 1 1 5 . 8 2 5 0 02032 1 1 4 . 3 9 1 1 1 4 . 3 9 1 0 02033 1 1 2 . 1 3 2 1 1 2 . 132 0 02 03 4 1 0 9 . 6 0 5 1 0 9 . 6 0 5 0 02 03 5 1 0 6 . 4 9 2 1 0 6 . 4 9 2 0 02 03 6 1 0 3 . 4 3 3 1 0 3 . 4 3 3 0 02 0 3 7 9 9 . 2 3 3 9 9 . 2 3 3 0 02 03 8 9 5 . 1 9 3 9 5 . 1 9 3 0 02 03 9 9 0 . 749 9 0 . 7 4 9 0 02 04 0 8 6 . 4 7 8 8 6 . 4 7 8 0 02 04 1 8 1 . 954 8 1 . 9 5 4 0 02042 7 7 . 3 9 4 7 7 . 3 9 4 0 02043 7 2 . 8 9 2 7 2 . 8 9 2 0 02 04 4 6 8 . 058 6 8 . 0 5 8 0 02045 6 3 . 0 0 2 6 3 . 0 0 2 0 02046 5 8 . 683 5 8 . 6 8 3 0 02 04 7 5 4 . 5 7 3 5 4 . 5 7 3 0 02 04 8 5 0 . 073 5 0 . 0 7 3 0 02 04 9 4 5 . 2 9 2 4 5 . 2 9 2 0 02050 4 0 . 6 7 4 4 0 . 6 7 4 0 02 05 1 3 6 . 1 1 7 3 6 . 1 1 7 0 02052 3 2 . 0 7 0 3 2 . 070 0 02053 2 8 . 2 9 9 2 8 . 2 9 9 0 0
2 0 5 4 2 4 . 0 1 8 2 4 . 0 1 8 0 02055 2 0 . 066 2 0 . 0 6 6 0 02056 1 6 . 2 7 6 1 6 . 2 7 6 0 02 05 7 1 3 . 2 6 8 1 3 . 2 6 8 0 02058 1 0 . 1 7 1 1 0 . 1 7 1 0 02 0 5 9 8 . 063 8 . 063 0 02 06 0 6 . 5 1 6 6 . 5 1 6 0 02 06 1 4 . 9 8 8 4 . 9 8 8 0 02062 3 . 7 0 1 3 . 7 0 1 0 02063 2 . 806 2 . 806 0 02064 2 . 007 2 . 0 0 7 0 02 06 5 1 . 4 4 7 1 . 4 4 7 0 02 06 6 999 999 0 0

MLDO tabela 6.2 Conam LTDA i. com. br



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 6.2 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Financeiro

2026
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4", § 2", inciso IV, alinea a) R$ milhares

E x e r c i c i o
R e c e i t a s

p r e v i d e n c i ã r i a s
(a )

D e s p e s a s
p r e v i d e n c i ã r i a s

(b)

R e s u l t a d o  
P r e v i d e n c i ã r i o  

( c )  = ( a  -  b )

S a l d o  f i n a n c e i r o  
d o  e x e r c i c i o  a n t e r i o r  

( d ) = (d  e x . a n t . ) + (c)2 06 7 677 677 0 02068 471 471 0 02 06 9 311 311 0 02 07 0 231 231 0 02071 186 186 0 02072 127 127 0 02073 103 103 0 02 07 4 82 82 0 02075 66 66 0 02076 59 59 0 02 0 7 7 54 54 0 ~õ2078 40 40 0 02 07 9 34 34 0 02 0 8 0 28 28 0 02 08 1 17 17 0 02082 12 12 0 02083 8 8 0 02084 8 8 0 02085 7 7 0 02 08 6 6 6 0 02 08 7 5 5 0 02088 5 5 0 02 08 9 5 5 0 õ2090 5 5 0 02091 4 4 0 02092 3 3 0 02093 3 3 0 02094 3 3 0 02 09 5 0 Õ 0 02096 0 0 0 02 09 7 0 0 0 02 09 8 0 0 0 02 09 9 0 0 0 0
♦FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE

MLDO tabela 6.2 Conam LTDA www.conam.com.br



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 6.2 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Financeiro

2026
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4 o, § 2o, inciso IV, alínea a) RS milhares

Exercício
Receitas

previdenciárias
(a)

Despesas
previdenciárias

(b)

Resultado 
Previdenciário 

(c) = (a - b)

Saldo financeiro 
do exercício anterior 

(d)=(d ex.ant.)+(c)

*FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE

MLDO tabela 6.2 - Conam LTDA - www.conam.com.br



Município de LIMEIRA.
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 6.2 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Financeiro

2026
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, § 2 °, inciso IV, alinea a) R$ milhares

Fonte e Notas Explicativas

MLDO tabela 6.2 - Conam LTDA www.conam.com.br



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

2026
AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4o, § 2°, inciso V) R$ milhares

Tributo Modalidade
Setores / 

Programas / 
Beneficiário

Renúncia de receita prevista
Compensação

2026 2027 2028

Taxas e Preços Públicos 
para Aprovação

Remissão, Isenção, Anistia Legislação Específica, 
incentivo a indústria 5.000 5.000 5.000 Renúncia considerada na estimativa de 

receita

ITBI Remissão, Isenção Legislação Específica, 
incentivo a indústria e 
habitação

5.000 5.000 5.000 Renúncia considerada na estimativa de 
receita

Outras Renúncias Remissão, Isenção, Anistia Legislação Específica, 
incentivo a indústria e 
habitação

1.000 1.000 1.000 Renúncia considerada na estimativa de 
receita

ISSQN Remissão, Isenção, Anistia Legislação Específica, 
incentivo a indústria 7.000 7.000 7.000 Renúncia considerada na estimativa de 

receita

IPTU Remissão, Isenção, Anistia Legislação Específica, 
incentivo a indústria e 
habitação

21.778 21.778 21.778 Renúncia considerada na estimativa de 
receita

TOTAL 39.778 39.778 39.778 -

* FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE

Fontes e notas explicativas:

C*iS

com.brMLDO Tabela 7 Conam LTDA w w w .conam.



Município de LIMEIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

2026
AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4o, § 2o, inciso V) R$ milhares

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 2026

Aumento Permanente de Receita 57.000
(-) transferências constitucionais 0
(-) transferências ao Fundeb 7.000
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 50.000
Redução Permanente de Despesa (II) 0
'■largem Bruta (III) = (I+II) 50.000
Saldo Utilizado de Margem Bruta (IV) 48.000

Impacto de Novas DOCCs 48.000
Novas DOCCs ore radas por PPPs 0

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 2.000
*FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE

MLDO tabela 8 - Conam LTDA - www.conam.com.br



Município de LIMEIRA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2026 

PARÂMETROS DE REFERÊNCIA

Inflação

Ano
Variação 

média anual 
%

Fator
(2025 = 1.0000)

2023 4.59 0.9104235
2024 4.37 0.9502090
2025 5.24 1.0000000
2026 5.01 1.0501000
2027 4.22 1.0944142
2028 3.88 1.1368775

Nota: índice adotado IPCA/IBGE.

As taxas de inflação de 2023 e 2024 correspondem à variação efetivamente ocorrida entre o indice médio do IPCA 
do ano em relação ao índice médio do ano anterior. Para 2 025 a 2 02 8 empregou-se, na determinação da média 
anual do IPCA, projeções atuais efetuadas pelo mercado, conforme Boletim Focus do Banco Central do Brasil de 
14/03/2025, a partir das quais obteve-se a variação média anual do IPCA projetado.

MLDO Inflação Conam LTDA www.conam.com.br


